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EM NOME DA SANTÍSSIMA E 1NDIV1ZIVEL 
TRINDADE. 

UA ALTEZA REAL O Principe Regente de Portu¬ 
gal, e SUA MAGES TADE EIRei do Reino Unido da 
Grande Bretanha c Irlanda, estando igualmente animados 
com o desejo não sómente de consolidar e estreitar a antiga 
Amizade e boa Inteligência, que tao felizmente subsistem, 
e tem subsistido por tantos séculos entre as Duas Coiôas, 
mas também de augmentar, e estender os benéficos efieitos 
delia em mutua vantagem dos Seus respectivos Vassallos, jul¬ 
garão , que os mais cfneazes meios para conseguir estes fins 
serião os de adoptar hum Systema Liberal de Commercio 
fundado sobre as Bases de Reciprocidade, e mutua Conve¬ 
niência, que pela discontinuação de certas Prohibiçoes, e 
Direitos Prohibitivos, podesse procurar as mais solidas vanta¬ 
gens de ambas as Partes ds Producções e Indústria Naciona- 
cs, e dar ao mesmo tempo a devida Protccçao tanto á Ren¬ 
da Publica como aos Interesses do Commercio Justo e Legal, 

Para este fim Sua Alteza Real O Principe Regente de 
Portugál, e Sua Magestade EIRei do Reino Unido da Gran¬ 
de Bretanha e Irlanda, Nomearão para seus respectivos Com- 
missarios, e Plenipotenciários, a saber, Sua Alteza Real O 
Principe Regente de Portugal ao Muito Illustre e Muito Ex- 
cellente Senhor Dom Rodrigo de Souza Coutinho, Conde 
de Linhares, Senhor de Payalvo, Commendador da Ordem 
de Cbristo, Gram-Cruz das Ordens deS. Bento, eda Tor¬ 
re e Espada, Consclheiio do Conselho de Estado de Sua 
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Alteza Re^l, e Seu Principal Secretario de Estado da Re¬ 
partição dos Negocios Estrangeiros eda Guerra, e Sua Ma- 
gestade ElRei do Reino Unido da Grande Bretanha e Ir¬ 
landa ao Muito Illustre e Muito Excellente Senhor Percy 
Chnton Sydney, Lord Visconde e Barão de Strangford, 
Conselheiro do muito Honroso Conselho Privado de Sua 
Magestade, Cavallciro da Ordem Militar do Banho, Cram- 
Cruz da Ordem Portugueza da Torre e Espada, e Envia¬ 
do Extraordinário e Ministro Plenipotenciário de Sua Ma-* 
gestade na Corte de Portugal, os quaes depois de haverem 
devidamente trocado os seus respectivos Plenos Poderes, e 
tendo-os achado em boa e devida forma, convierão nos Ar* 
tigos seguintes. 

ARTIGO L 

Haverá huma sincera e perpetua Amizade entre Sua 
Alteza Real O Principe Regente de Portugal, e Sua Ma» 
gestade Bntannica, e entre Seus Herdeiros e Successores, 
e haverá luima constante e universal Paz, e Harmonia entre 
Ambos, Seus Herdeiros, Successores, Reinos, Domínios, 
Províncias, Paizes , Súbditos, e Vassallos de qualquer Qua¬ 
lidade, ou Condição que sejão, sem excepçáo de Pessoa, 
ou lugar. Eas Estipulações deste presente Artigo serão,com 
o favor do Todo Poderoso DEOS, permanentes e perpetuas. 

artigo it. 

Haverá reciproca Liberdade de Commercio, e Nave¬ 
gação entre os respectivos Vassallos das Duas Altas Partes 
Contractantes em todos, e em cada hum dos Territórios, e 
Dominios de qualquer d’Elias. Elles poderão negociar, via¬ 
jar, residir, ou estabelecer-se em todos, ecada hum dos Por- 
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tos, Cidades, Villas, Paizes, Provindas, ou Lugares, quacs- 
quer que forem, pertencentes a Huma, ou Outra das Duas 
Altas Partes Contractantes; excepto n’aquelles, de que ge¬ 
ral e positivamente são excluídos todos quaesquer Estrangei¬ 
ros; os nomes dos qunes Lugares serão depois especificados, 
em hum Artigo Separado deste Tratado. Fica porém clara- 
mente entendido, que, se algum Lugar pertencente a Huma 
ou outra das Duas Altas Partes Contractantes vier a ser 
aberto para o futuro ao Commercio dos Vassallos de alguma 
outra Potência, será por isso considerado como igualmente 
aberto, e em termos correspondentes, aos Vassallos da Ou¬ 
tra Alta Parte Contractante, da mesma fôrma , como se ti¬ 
vesse sido expressamente Estipulado pelo Presente Tratado. 

E tinto Sua Alteza Real O Principe Regente de Por¬ 
tugal como Sua Magestade Britannica, se obrigão, e empe- 
nhão a não Conceder Favor, Privilegio, ou Immunidade 
alguma, em matérias de Commercio e de Navegação, aos 
Vassallos de outro qualquer Estado, que não seja também 
ao mesmo tempo respectivamente Concedido aos Vassallos 
das Altas Partes Contractantes, gratuitamente, se a Conces¬ 
são em favor d'aquelle outro Estado tiver sido gratuita, e 
dando quam proxime, a mesma Compensação, ou Equiva¬ 
lente no caso de ter sido a Concessão condicional. 

A R T I G O III. ' 

Os Vassallos dos Dous Soberanos não pagâráo respe¬ 
ctivamente nos Portos, Bahias, Enseadas, Cidades, Villas, 
ou Lugares quaesquer que forem, pertencentes a qualquer 
d’Elles, Direitos, Tributos, ou Impostos ( seja qual for o 
nome com que elles possão ser designados ou comprehendi- 
dos ) maiores, do que aquelles que pagão, ou vierem a pa¬ 
gar os Vassallos da Nação a mais favorecida: E os Vassallos 
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de Cada FTuma das Altas Partes Contractantes gozaráõ nos 
Dominios da Outra dos mesmos Direitos, Privilégios, Li¬ 
berdades, Favores, Immunidades, ou Isenções, em matérias 
deCommercio e de Navegação, que são concedidos, ou pa¬ 
ra o futuro o forem aos Vassallos da Nação a mais favorecida, 

ARTIGO IV. 

Sua Alteza Real O Principe Regente de Portugal e 
Sua Magestade Britannica, Estipulão e Accordão, que ha¬ 
verá huma perfeita Reciprocidade a respeito dos Direitos e 
Impostos, que devem pagar os Navios e Embarcações das 
Altas Partes Contractantes dentro de cada hum dos Portos, 
Bahias, Enseadas, e Ancoradouros pertencentes a qualquer 
d’ Elias * a saber, que os Navios e Embarcações dos Vassal¬ 
los de Sua Alteza Real O Principe Regente de Portugal, 
nao pagaráò maiores Direitos, ou* Impostos, ( debaixo de 
qualquer nome porque sejão designados , ou entendidos) den¬ 
tro dos Dominios de Sua Magestade Britannica , do que 
aquelles que os Navios, e Embarcações pertencentes aos Vas¬ 
sallos de Sua Magestade Britannica, forem obrigados a pa¬ 
gar dentro dos Dominios de Sua Alteza Real O Principe 
Regente de Portugal, e Vice Versa. E esta Convenção e 
Estipulação se extenderá particular e expressamente ao paga¬ 
mento dos Direitos conhecidos com o nome de Direitos do 
Porto, Direitos de Tonelada, e Direitos de Ancoragem, os 
quaes em nenhum caso, nem debaixo de pretexto algum se- 
lão maiores para os Navios e Embarcações Portuguezas den¬ 
tro dos. Dominios de Sua Magestade Britannica, do que pa¬ 
ra os Navios e Embarcações Britannicas dentro dos Domi¬ 
nios de Sua Alteza Real O Principe Regente de Portugal, 
e Vice Versa. 
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ARTIGO V. 

As Duas Altas Partes Contractantes igualmente convém , 
que se estabelecerá nos respectivos Portos o mesmo valor de 
Gratificações, e Drawbacks sobre a Exportação dos Generos 
e Mercadorias, quer estes Generos e Mercadorias sejão ex¬ 
portados em Navios e Embarcações Portuguezas, quer em 
Navios e Embarcações Britannicas, isto he, que os Navios 
e Embarcações Portuguezas gozaráõ do mesmo favor a este 
respeito nos Domínios de Sua Magestade Britannica que se 
conceder aos Navios, e Embarcações Britannicas nos Domí¬ 
nios de Sua Alteza Real O Principe Regente de Portugal, 
e Vice Versa. 

As Duas Altas Partes Contractantes igualmente convém* 
e accordão, que os Generos e Mercadorias, vindas respecti- 
vamente dos Portos de qualquer d’Elias, pagaráõ os mesmos 
Direitos, quer sejão importados em Navios e Embarcações 

* Portuguezas, quer o sejão em Navios e Embarcações Britan¬ 
nicas; ou de outro modo, que se poderá impôr, e exigir 
sobre os Generos e Mercadorias vindas em Navios Portugue- 
zes dos Portos de Sua Alteza Real O Principe Regente de 

. Portugal para os dos Dominios de Sua Magestade Britanni¬ 
ca hum augmento de Direitos equivalente, e em exacta pro¬ 
porção com o que possa ser imposto sobre os Generos e Mer¬ 
cadorias que entrarem nos Portos de Sua Alteza Real O 
Principe Regente de Portugal vindas dos de Sua Magestade 
Britannica em Navios Britannicos. E para que este ponto fi¬ 
que estabelecido com a devida exacçao, e que nada se deixe 
indeterminado a este respeito, convcio-se, que cada hum Go¬ 
verno rcspectivamente publicará Listas, em que se especifique 
a difêèrença dos Direitos que pagaráõ os Generos e Merca¬ 
dorias assim importadas em Navios ou Embarcações Portu- 
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guezas, ou Britanmcas; c as referidas Listas ( que se fuao 
applicaveis para todos os Portos dentro dòs respectivos Do- 
mimos de cada huma das Partes Contractantes^ scrao declara¬ 
das, e julgadas como formando parte deste Presente i ratacio. 

A fim de evitar qualquer difíercnça, ou desintelligencia 
a respeito das Regulações, quepossao respectivamente cons¬ 
tituir huma Embarcação Portugueza, ou Britannica, As Al¬ 
tas Partes Contractantes convierão em declarar, que todas 
as Embarcações construídas nos Domínios de Sua Magestade 
Britannica, e possuídas, navegadas, e registadas conforme 
as Leis da Grande Bretanha , serão consideradas como Em¬ 
barcações Britannicas: e que serão considerados como Em¬ 
barcações Portuguezas todos os Navios , ou Embarcações 
construídas nos Paizes pertencentes a Sua Alteza Real 
O Príncipe Regente dc Portugal , ou* em algum delles, 
ou Navios apresados por algum dos Navios ou Embarcações 
de Guerra, pertencentes ao Governo Portuguez, ou a al¬ 
gum dos Habitanres dos Domínios de Sua Alteza Real O 
Principe Regente de Portugal, que tiver Comrmssao, ou 
Cartas de Marca e de Reprezalias do Governo de Portugal, 
e forem condemnados como Legitima Preza em algum 1 ri- 
bunal do Almirantado do referido Governo Portuguez, e 
possuidos por Vassallos de Sua Alteza Real O Principe Re¬ 
gente de Portugal, ou por algum delles, e do qual o Mes¬ 
tre, e tres quartos, pelo menos, dos Marinheiros forem Vas- 
sallos de Sua Alteza Real O Principe Regente de Portugal. 

A R T I G O VI. 

O mutuo Commercio, e Navegação dos \assalIos de 
Portugal e da Grande Bretanha, respectivamente nos Portos, 
e Mares da Asia, sao expressamente permittidos no mesmo 
grão, em que até aqui o tem sido pelas Duas Coroas. E o 
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Commercio c Navegação assim permiítijr.s serão postos d’aqui 
em diante, e para sempre sobre o pé do Commercio e Na- 
vegaçao da Naçao mais favorecida que commercêa nos 'Por¬ 
tos e Mares da Asia, isto he, que nenhuma das Altas Par¬ 
tes Contractantes concederá Favor ou Privilegio al^um , cm 
matérias de Commercio e de Navegação aos Vassallos de 
algum outro Estado que commercêa nos Portos e Mares da 
Asia, que nao seja também concedido qtiiwipvoxime nos mes¬ 
mos termos aos Vassallos da Outra Alta Parte Contractante. 

Sua Magestade Britannica se obriga em Seu proprio No¬ 
me, e no de Seus Herdeiros eSuccessores a nao fazer regu¬ 
lação alguma que possa ser prejudicial, ou inconveniente ao 
Commercio e Navegação dos Vassallos de Sua Alteza llcal 
O Príncipe Regente de Portugal nos Portos e Mares da Asia 
em toda a extensão quehe, ou possa ser para o futuro, per- 
mittida a Nação mais favorecida. 

E Sua Alteza Real O Principe Regente de Portugal Se 
obriga igualmente no Seu proprio Nome, e no deSeus^ Her¬ 
deiros e Successores, a não fazer regulações algumas, que 
possao ser prejudiciaes ou inconvenientes ao Commercio e 
Navegaçao dos Vassallos de Sua Magestade Britannica nos 
Portos, Mares, e Domínios, que lhes são franqueados em 
virtude do Presente Tratado. 

ARTIGO VII. 

As Duas Altas Partes Contractantes resolverão, a res¬ 
peito dos privilégios que devem gozar os Vassallos de cada 
huma d Elias nos Territórios ou Domínios da Outra, que se 
observasse de ambas as partes a mais perfeita reciprocidade. 

■ Vassallos de cada huma das Altas Partes Contractantes 
terão livre e inquestionável Direito de viajar, ede residir nos 
^erritorios, ou Domínios da Outra, de occupar Casas eAr- 
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ma^ens, e de dispor da Propriedade Pessoal^, de qualquer 
qualidade ou denominação, por Venda, Doação, 1 roca, ou 
Testamento, ou por outro qualquer modo , sem que se lhe 
ponha o mais leve impedimento, ou obstáculo. Elles não se- 
íâo obrigados a pagar Tributos ou Impostos alguns, debai¬ 
xo de qualquer pretexto que seja, maiores, do que aquelles 
que pa^ão ou possão ser pagos pelos proprios Vassalos do 
Soberano, em cujos Dominios elles residirem. Não serão 
obrigados a servir forçadamente como Militares , quer por 
Mar, quer por Terra. As suas Casas de habitação, Arma¬ 
zéns, e todas as partes, e dependencias delles, tanto perten¬ 
centes ao seu Commercio, como ásua residência, serão respei' 
tadas. Elles não serão sujeitos a Visitas e Buscas vexatórias , 
riem se Jhes farão Lxames, e Irspecções atbitrarias dos aeus 
Livros, Papeis, ou Contas, debaixo do pretexto de ser de 
Authoridade Suprema do Estado. . 

Deve porém ficar entendido, que, nos casos de I rai- 
çao, Commercio de Contrabando, e de outros Crimes para 
cuja achada ha regras estabelecidas pelas Leis do Paiz^esta 
Lei será executada, sendo mutuamentedeclarado,que não se 
admitriráó falsas, e maliciosas accusações, como Pretextos, 
ou Excusas para Visitas e Buscas vexatórias, ou para o Exa- 
me de Livros, Papeis, ou Contas Commerciaes, as quaes 
Visitas ou Exames jámais terão lugar, excepto com aSancção 
do competente Magistrado, e na presença do Cônsul da Na¬ 
ção a que pertencer a Parte accusada, ou do seu Deputaao, 
ou Representante. 

I 4 ' . , 

ARTIGO VIII. 

Sua Alteza Real O Príncipe Regente de Portugal Se 
obriga no Seu proprio Nome, e no de Seus Herdeiros e Suc- 
cessores, a que o Commercio dos Vassallos Uritannicos nos 
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Seus Dominios não será restringido, interrompido, ou de 
outro algum modo affectado pela operação de qualquer Mo- 
nopolio, Contracto, ou Privilégios Exclusivos de Venda, ou 
de Compra, seja qual for; mas antes que os Vassallos da 
Grande Bretanha terão livre, e irrestricta Permissão de Com¬ 
prar e Vender de, e a quem quer que for, de qualquer mo¬ 
do ou forma que possa convir-lhes, seja por Grosso , ou em 
Retalho, sem serem obrigados a dar preferencia alguma ou 
favor em consequência dos ditos Monopolios, Contractos, 
ou Privilégios Exclusivos de Venda ou de Compra. E Sua 
Magestade Britannica Se obriga da sua parte a observar fiel¬ 
mente este Principio assim reçonhecido, e ajustado pelas Duas 
Altas Partes Contractantes. 

Porém deve ficar distinctamente entendido, que o pre¬ 
sente Artigo não será interpretado como invalidando, ou af- 
fectando o Direito Exclusivo possuido pela Coroa de Portu¬ 
gal nos Seus proprios Dominios a respeito dos Contractos do 
Marfim, do Páo Brazil, da Urzela, dos Diamantes, do Oiro 
em pó, daPolvora, e-do Tabaco manufacturado. Com tanto 
porém que se os sobreditos Artigos vierem a ser geral, ou 
separadamente Artigos livres para o Commercio nos Domi¬ 
nios de Sua Alteza Real O Principe Regente de Portugal, 
será permittido aos Vassallos de Sua Magestade Britannica o 
commerciar nelles tão livremente, e no mesmo pé, em que 
for permittido aos Vassallos da Nação mais favorecida. 

A R T I G O IX. 
# x 

Sua Alteza Real O Principe Regente de Portugal, e 
Sua Magestade Britannica eonvem, e accordão, que cada 
huma das Altas Partes Contractantes terá o Direito de No¬ 
mear Cônsules Geraes, Cônsules, e Vice-Consules em to¬ 
dos aquelles Portos dos Dominios da Outra Alta Parte Con- 
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tractante, onde elles são, ou possão ser, necessários pari 
augmento do Commercio e para os interesses Commercbes 
dos Vassallos Commerciantes de cada huma das Duas Co¬ 
roas. Porém fica expressamente estipulado, que os Cônsules 
de qualquer classe que forem, nao serão reconhecidos, re¬ 
cebidos, nem permittidos olvar como taes, sem qne sejáo 
devidameme Qualificados pelo seu proprio Soberano, eAp- 
provados pelo outro Soberano em cujos Dominios elles de¬ 
vem ser empregados. Os Cônsules de todas as Classes den¬ 
tro dos Dominios dé cada huma das Altas Partes Contra* 
ctantes serão postos respectivamente no pé de perfeita Reci¬ 
procidade, e Igualdade. E sendo elles Nomeados somente pa¬ 
ra o fim de facilirar, c assistir nosNegocios de Commercio, 
e Navegação, gozarão por tanto sómente dos Privilégios que 
pertencem ao Seu Lugar, e que são reconhecidos, e admit- 
tidos nor todos os Governos, como necessários para o devi¬ 
do cumprimento do Seu Officio, e Emprego. Elles serão em 
todos os casos, se|ão Civis, ou Criminaes, inteiramente su¬ 
jeitos ás Leis do Pai?, em que residirem, e gozarão também 
da plena e inteira Piotecçao daqucllas Leis, em quanto eilej 
se conduzirem com respeito a eílas. 

ARTIGO X. 

Sua Alteza Real O Príncipe Regente de Portugal, de- 
‘ zejando proteger, e facilitar nos Seus Dominios o Commer¬ 

cio dos Vassallos da Grande Bretanha, assim como as Suas 
relações, e communicaçóes com os Seus proprios Vassallos, 
'ha por bem conceder-lhes o Privilegio de nomearem , e te¬ 
rem Magistrados Especiaes, para obrarem em seu favor co¬ 
mo Juízes Conservadores, n aqueiles Portos e Cidades doí 
Seus Dominios em que houverem Tribunaes de Justiça , • cm 
possao ser estabelecidos para o futuro. Estes Juízes julgai aòf 
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e decidirão todas as Cansas, que forem levadas perante tiles 
pelos Vassallos Britannicos, do mesmo modo que se prati¬ 
cava antigamente, e a sua Authoiidade, e Sentenças serão 
respeitadas. E dec!ára-se serem reconhecidas, e renovadas pe¬ 
lo preser.te Tratado as Leis, Decretos, e Costumes de Por¬ 
tuga! relativos â Jurisdicçaó do Juiz Conservador. Elles serão 
escolhidos pela pluralidade de Votos dos Vassallos Britanni¬ 
cos que residirem, ou commerciarem no Porto, ou Lugar, 
em que a Jurisdicçaó do Juiz Conservador for estabelecida; 
e a Escolha assim feita será transmittida' ao Embaixador, ou 
Ministro de Sua Ma gesta de Britannica Residente na Côrte 
de Portugal, para ser por eíle apresentada a Sua Alteza Re¬ 
al O Príncipe Regente de Portuga!, a fim de obter o Con¬ 
sentimento, e Confirmação de Sua Alteza Real; e no caso 
de a não obter, ás Partes Interessadas píõeederáò a huma 
nova Eleição, até que se obtenha a Real Approvação do 
Principe Regente. A remoção do juiz Conservador, nos ca¬ 
ses de falta de Dever , òu de Delicto*, será também effeitu- 
ada por hum Recurso a Sua Alteza Real O Principe Re¬ 
gente de Portugal por meio do Embaixador, ou Ministro 
Britannico residente na Corte dc Sua Alteza Real. Em com¬ 
pensação desta Concessão a favor dos Vassallos Britannicos, 
Sua Magestade Britannica Se obriga a fazer guardar a mais 
estricta e escrupulosa observância áquellas Leis, pelas quaes 
as Pessoas „ e a Propriedade dos Vassallos Portuguezes, resi¬ 
dentes nos Seus Domínios, são asseguradas e protegidas; edas 
quaes elles ( em commum com todos os outros Estrangei¬ 
ros ) gozão do Beneficio pela reconhecida Equidade-da Ju¬ 
risprudência Britannica, e pela Singular Excellencia da Sua . 
Constituição. 

E demais estipulou-se, que, no casó de Sua Magestade 
Britannica conceder aos Vassallos de algum outro Estado qual¬ 
quer Favor ou Privilegio que seja analogo ou se assemelhe 
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ao Privilegio de ter Juízes Conservadores, concedido por este 
Artigo aos Vassallos Britannicos residentes nosDominios Por- 
tuguezes, o mesmo Favor ou Privilegio será considerado co¬ 
mo igualmente concedido aos Vassallos de Portugal, residen¬ 
tes nos Dominios Britannicos, do mesmo modo como se 
fosse expressamente estipulado peio Presente Tratado. 

ARTIGO XL 
$ 

Sua Alteza Real O Príncipe Regente de Portugal, e 
Sua Magestade Britannica, Convém particularmente em Con¬ 
ceder os mesmos Favores, Honras, Immunidades, Privilé¬ 
gios, e Isenções de Direitos e Impostos aos Seus Respectivos 
Embaixadores, Ministros, ou Agentes Accreditados nas Cor¬ 
tes de cada huma das Altas Partes Contractantes: E qualquer 
favor que hum des Dous Soberanos conceder a este respeito 
na Sua própria Côrte, o Outro Soberano Se obriga a Con¬ 
ceder semelhamemente na Sua Côrte. 

$ 

ARTIGO XII. 
' í 

Sua Alteza Real O Príncipe Regente de Portugal de¬ 
clara e Se obriga no Seu proprio Nome, e no de Seus Her¬ 
deiros e Successores, a que os Vassallos de Sua Magestade 
Britannica residentes nos Seus Territórios, e Dominios não 
serão perturbados, inquietados, perseguidos, ou molestados 
por causa da Sua Religião, mas antes terão perfeita liberdade 
de Consciência, e licença para assistirem, e celebrarem o Ser¬ 
viço Divino em honra do Todo Poderoso DEOS, quer se¬ 
ja dentro de suas Casas particulares, quer nas suas particula¬ 
res Igrejas, e Capellas, que Sua Alteza Real agora, e pa¬ 
ra sempre, graciosamente lhes Concede a permissão de edi¬ 
ficarem , e numerem dentro dos Seus Dominios. Com tanto 
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'porém que as Sobreditas Igrejas e Capelías serão construídas 
de tal modo que externamente se assemelhem a Casas de ha¬ 
bitação; e também que o uso dos Sinos lhes não seja per- 
mittido para o fim de annunciarem publicamerue as horas do 
Serviço Divino. De mais estipulou-se, que nem os Vassallos 
da Grande Bretanha, nem outros quaesquer Estrangeiros de 
Communhão differente da Religião Dominante nosDominios 
de Portugal, serão perseguidos, ou inquietados por matérias 
de Consciência tanto nas suas Pessoas, como nas suas Pro¬ 
priedades, em quanto elles se conduzirem com Ordem, De- 
cenci-i, e Moralidade, e dehuma maneira conforme aos usos 
do Paiz, e ao Seu Estabelecimento Religioso, e Político. 
Porém se se provar, que elles pregão ou declamão publica- 
mente conta a Religião Catholica, ou que elles procurão fa¬ 
zer Proselytas, ou Conversões, as Pessoas que assim delin- 
quiYem poderão, manifestando-se o seu Delicto, ser manda¬ 
das sahir do Paiz, em que a Offensa tiver sido commettida. 
E aquellesque no Público se portarem sem respeito, ou com 
impropriedade para com os Ritos e Ceremonias da Religião 
Catholica Dominante, serão chamados perante a Policia Ci¬ 
vil, e poderão ser castigados com Multas, ou com prisão em 
suas próprias Casas. Ese a Offensa for tão grave, etão enor¬ 
me que perturbe a tranquillidade Pública, e ponha em peri¬ 
go a segurança das Instituições da Igreja, e do Estado, es¬ 
tabelecidas pelas Leis, as Pessoas que tal Offensa fizerem, 
havendo a devida prova do facto, poderáõ ser mandadas sa¬ 
hir dos Domínios de Portugal. Permittir-se-ha também enter¬ 
rar os Vassallos de Sua Magestade Britannica, que morrerem 
nos Territórios de Sua Alteza Real O Príncipe Regente de 
Portugal, em convenientes Lugares, que serão designados 
para este fim. Nem se pertutbarão de modo algum , nem 
por qualquer motivo, osFuneraes, ou as Sepulturas dos Mor* 
tos. Do mesmo modo os Vassallos de Porugal gozarão nos 
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Dominios de Sua Magcstade Britannica de huma perfeita, e 
illimitada Liberdade de Consciência em todas as rr atei ias de 
Religião, conforme ao Systema de Tollerancia que se acha 
nelles estabelecido. Elles poderão livremente praticar os Exer¬ 
cícios da sua Religião pública, cu partícula:mente nas suas 
próprias Casas de habitação, ou nas Capellas, e Lugares de 
Culto designados para este objecto, sem que se lhes ponha 
o menor obstáculo, embaraço, ou difficuldade alguma, tan¬ 
to agora, como paía o futuro. 

ARTIGO XIII. 

Conveio-se , e ajusteu-se entre as Altas Partes Contra- 
ctantes, que se estabelecerão Paquetes para o fim de facilitar o 
Serviço Público das Duas Côrtcs, e as relações Commerci- 
aes dos Seus respectivos Vassallos. Concluir-se-ha iiuma Con¬ 
venção, sobre as Bases da que foi concluída no Rio de Ja¬ 
neiro aos quatorze de Setembro de mil oitocentos e oito, 
para determinar os termos sobre que se estabeleceiáó os re¬ 
feridos Paquetes; a qual Convenção será Ratificada ao mes¬ 
mo tempo que o presente Tratado. 

ARTIGO XIV. 

Conveio-se, e ajustou-se, que as Pessoas culpadas de 
Alta Traição, de Falsidade, e de outros Crimes de huma 
natureza odiosa, dentro dos Dominios de qualquer das Altas 
Partes Contractantes, não serão admittidas nem receberão Pro- 
teccao nos Dominios da Outra. E que nenhuma das Altas 
Partes Contractantes receberá de propesito, e deliberadamen- 
te nos Seus Estados, e entreterá ao Seu Serviço Pessoas, que 
forem Vassallos da outra Potência, que desertarem do Sei viço 
Militar d’Ella, quer de Mar, quer de Terra, antes pelo 

I \ 
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contrario as dimittiráõ respectivamente do Seu Serviço, logo 
que assim forem requeridas. Mas conveio-se, c declarou-se, 
que nenhuma das Altas Partes Contractantes concedeiá a qual¬ 
quer ourro Estado favor algum a respeito de Pessoas que 
desertarem do Serviço daquelle Kstado, que nao seja consi¬ 
derado como concedido igualmcnte á Outra Alta Parte Con- 
tractante, do mesmo modo como se o referido favor tivesse 
sido expressamente estipulado pelo presente Tiatatio. De mais 
conveio-se, que nos casos de deserção de Moços ou Mari¬ 
nheiros das Embarcações pertencentes aos Vassàlíos de qual¬ 
quer das Altas Partes Contractantes, no tempo em que esti¬ 
verem nos Portos da Outra Alta Parte, os Magistrados serão 
obrigados a dar efficaz assistência para a sua aprehensao, so¬ 
bre a devida^ Representação feita para este fim pelo Cônsul 
Ceral, ou Consu!, ou pelo seu Deputado, ou Represen¬ 
tante; e que nenhuma Corporação Pública, Civil ou Reli¬ 
giosa, terá poder de proteger taes Desertores. 

A R T I G O XV. 

Todos os Genercs, Mercadorias, e Artigos, qu-es- 
quer que sejão, da Producção, Manufactura, Indústria, ou 
Invenção dos Domínios, e Vassallos de Sua Magestade Bri- 
tannica, serão admittidos em todos, e em cada hum dos Por¬ 
tos, e Domintos de Sua Alteza Real O Príncipe Regente de 
Portugal, tanto na Europa , como na America , África , e Asia , 
quer sejão Consignados a Vassallos Britannicos, quer a Por- 
tuguezes, pagando geral e unicamente Direitos de Quinze 
por Cento, conforme o valor que Jhes for estabelecido pela 
Pauta, que na Lingoa Portugueza corresponde á Taboa das 
Avaliações , cuja principal Base será a Factura jurada dos So¬ 
breditos Generos, Mercadorias, e Artigos, tomando tam¬ 
bém em consideração ( tanto quanto for justo e praticável ) 
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o preço corrente tios mesmos no Paiz onde elles fotem im¬ 
portados. Esta Pauta, ou Avaliação será determinada, e fi¬ 
xada por hum igual número de Negociantes Britanmcos, e 
Porcueuezes, de conhecida inteireza, e honra, com a assis- 
tei.cia", pela parte dos Negociante* Britannicos, do Cônsul 
Geral, ou Cônsul de Sua Magestade Britannica, e pela par¬ 
te dos Negociantes Poruiguezes com a assistência do Superin¬ 
tendente, ou Administrador Geral da Alfândega, ou dos 

• seus respectivos Deputados. E a sobredita Pauta, ou I aboa 
das Avaliações se fará e promulgará em cada hum dos Por¬ 
tos, pertencentes a Sua Alteza Real O Príncipe Regente de 
Portugal, em que hajão, ou possão hr.ver Alfândegas. Ellá 
será concluída, e principiará a ter cffeito logo que for possí¬ 
vel , depois da Troca das Ratificações do presente 1 ratado, 
e com certeza dentro do espaço de tres rnezes contados da 
data da referida 1 roca. 

E será revista, e alterada, se necessário for, de tempos 
a tempos, seja em sua totalidade, ou cm parte, todas as ve¬ 
zes que os V assai los de Sua Magestade Britannica residentes 
nos Domínios de Sua Alteza Real O Príncipe Regente de 
Portugal, assim hajão de requerer por via do Cônsul Geral, 
ou Cônsul de Sua Magestade Biitannicn , ou quando os Ne¬ 
gociantes Vassallos de Portugal fizerem a mesma requisição 
para este fim da sua própria Paite. 

artigo XVI. 
' . « . 

Porém , se durante o inteivalo entre a troca das Rati¬ 
ficações do presente Tratado, e a promulgação da sobredi¬ 
ta Pauta, alguns GencrOs, ou Mercadorias da Prcducçao ou 
Manufactura dos Domimos de Sua Magestade Britannica en¬ 
trarem nos Portos de Sua Alteza Real O Príncipe Regente 
de Portugal, Conveio-se, que serão admittidos para o con- 
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sumo pagando os rcfFeridos Direitos de Quinze porCento,' 
conforme o valor que lhes for fixado pela Pauta actualmen- 
te estabelecida, se ellcs forem Generos, e Mercadorias dos 
comprehendidos ou avaliados na sobredita Pauta, e se o nao 
forem ( assim como se alguns Generos ou Mercadorias vi¬ 
erem para o faturo aos Portos dos Domínios Portuguezes , 
sem serem dos especificadamente avaliados em a nova Tari¬ 
fa , ou Pauta, que se hade fazer em consequência das Estipu¬ 
lações do precedente Artigo do presente Tratado ) serão igual- 
mente ndmittidos pagando os mesmos Direitos de Quinze por' 
Cento ad Valorem, conforme as Facturas dos ditos Generos 
e Mercadorias, que serão devidamente apresentadas, e juradas 
pelas Partes que as importarem. E no caso de suspeita de frau¬ 
de, ou de illicita Prática, as Facturas serão examinadas, e o 
valor real dos (generos e Mercadorias determinado pela De¬ 
cisão de hum igual número de Negociantes Portuguezes e 
Birannicos de conhecida inteireza e honra, e no caso de 
differença de Opinião entre ellcs, seguida dehuma igualdade 
de Votos sobre o objecto em questão, então elles nomearão 
outro Negociante igualmente de conhecida inteireza e honra, 
a quem se reffirirá ulrimamehte o Negocio, e cuja Decisão 
será rerminante, e sem Appellação. 

E no caso que a Factura pareça ter sido fiel, e correcta, 
os Generos e Mercadorias nella especificados serão admitti- 
dos pagando os Direitos acima mencionados de Quinze por 
Cento, e asDespezas, se as houver, do exame da Factura se¬ 
rão pagas pela Parte que duvidou da sua exactidão, e correcção. 

Mas se se achar que a Factura foi fraudulenta e illicita, 
então os generos e Mercadorias serão comprados pelos Of- 
ficiacs da Alfândega por Conta do Governo Pomiguez se¬ 
gundo o valor especificado na Factura, com hurna addicção 
de Dez por Cento sobre a Somma assim paga pelos referi¬ 
dos Generos e Mercadorias pelos Officiaes da Alfandega, 

C ii 
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oWando-se o Governo Pcrtuguez ao pagamento dos Ge* 
neros assim avaliados e comprados pelos OíHciaes da Alfan- 
dega dentro do espaço de quinze dias: E as Despezas, se 
as houver, do exame da fraudulenta lactura serão pagas pe¬ 
la Parte, que a tiver apresentado como justa, e fiel. 

ARTIGO XVII. 

Conveio-se e ajustou-se, que os Artigos do Trem Mi¬ 
litar e Naval importados nos Portos de Sua Alteza Kcal O 
principe Regente de Portugal, e que o Qo\êwo Português 
haja de querer para seu uso, serão pagos logo pelos preços 
estipulados pelos Proprietários, que não serão constiangidos 
a vendei os debaixo de outras condiçoes. 

De mais estipulou-se, que, se o Governo Portuguez 
•tomar a seu proprio cuidado, e guarda alguma Carregação, 
ou parte de huma Carregação com vistas de a compiar, ou 
para outro qualquer fim, o dito Goveino Portuguez sera res¬ 
ponsável por qualquer perda, e damnificaçao que cila possa 
softier, em quanto estiver entiegue ao cuidado e guarda dos 
Oíficiaes do referido Govêrno Portuguez. 

artigo XVIII. 

Sua Alteza Real O Principe Regente de Portugal Ha 
por bem conceder aos Vassallos da G 'ande Bretanha o Pri¬ 
vilegio de serem Assignantes para os Direitos , que hão < e 
pagar nas Altandegas dos Dominios de Sua Alteza Real, de¬ 
baixo das mesmas Condiçoes, e dando as mesmas Seguran¬ 
ças, que se exigem dos Vassallos de Portugal. 

E por outra Parte conveio-se e estipulou-se, que os 
Vassallos da Corôa de Portugal receberão, tanto quanto 
possa ser justo ou legal, o mesmo favor nas Alfândegas 
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da Grande Bretanha, que se conceder aos Vassallos Natu- 
raes de Sua Magestade Britannica. 

ARTIGO XIX. 
y . ' •, 

Sua Magestade Britannica pela Sua Parte, e em Seu pro- 
prio Nome, e no de Seus Herdeiros eSuccessores promette, ' 
e Se obriga a que todos os Qeneros, Mercadorias, e Arti¬ 
gos quaesquer da Producção, Manufactura, Indústria, ou 
Invenção dos Domínios ou dos Vassallos de Sua Alteza Real 
O Príncipe Regente de Portugal serão recebidos eadmittidos 
em todos e em cada hum dos Portos, e Domínios de Sua 
Magestade Britannica, pagando geral e unicamente os mes- 

, mos Direitos, que pagão pelos mesmos Artigos os Vassallos 
da Nação mais favorecida. E fica expressamente declarado, 
que se se fizer alguma Reducção de Direitos exclusivamente 
em favor dos Generos e Mercadorias Britannicas importadas 
nos Domínios de Sua Alteza Real O Principe Regente de 
Portugal, far-se-ha huma equivalente Reducção sobre os Ge¬ 
neros e Mercadorias Portuguezas importadas nos Domínios 
de Sua Magestade Britannica, e Vice Versa. Os Artigos so¬ 
bre que se deverá fazer huma semelhante equivalente Re¬ 
ducção, serão determinados per hum prévio Concerto, e 
Ajuste entre as Duas Altas Partes Contractantes. 

Fica entendido, que qualquer semelhante Reducção 
assim concedida por Huma das Altas Partes á.Outra, o 
não será depois ( excepto nos mesmos termos, e com a 
mesma compensação ) em favor de algum outro Estado, 
ou Nação qualquer que for. 

E esta Declaração deve ser considerada como reci¬ 
proca da Parte das Duas Altas Partes Contractantes. 

< 
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ARTIGO XX. 

Mas como ha alguns Artigos da Creaçao, e Producçao 
do Brazil, que são excluidos dos Mercados, e do Consumo 
interior dos Domínios Britannicos, taes como o Açúcar, Ca¬ 
fé , e outros Artigos, semelhantes ao producto das Colonins 
Britannicas; Sua Magestade Britannica querendo favorecer, 
e proteger ( quanto he possivel ) o Commercio dos Vassal- 
los de Sua Alteza Real O Príncipe Regente de Portugal, 
consente, e permitte, que os ditos Artigos, assim como 
todos os outros da Creaçao, e Producçao do Brazil, e de 
todas as outras partes dos Domínios Portuguezes, possão ser 
recebidos, e guardados em Armazéns em todos os Por¬ 
tos dos seus Dominios que forem designados pela Lei por 
cc Warehousing Ports >'> para semelhantes Artigos, a fim de 
serem re-exporrados, debaixo da devida Regulação, isentos 
dos maiores Direitos, com que serião carregados se fossem 
destinados para o Consumo dentro dos Dominios Britannicos, 
e somente sujeitos aos Direitos reduzidos, e despezas de re¬ 
exportação, e guarda dos Armazéns. 

ARTIGO XXI. 

Do mesmo modo não obstante o geral Privilegio de 
admissão concedido no Decimo quinto Artigo do presente 
Tratado por Sua Alteza Real O Principe Regente de Por¬ 
tugal a tavoí de todos os Generos e Mercadorias da Pro- 
ducção, e Manufactura dos Dominios Britannicos; Sua Alte¬ 
za Real O Principe Regente de Portugal Se reserva o Di¬ 
reito de impor pezados e até prohibitivos Direitos sobre to¬ 
dos os Artigos conhecidos pelo Nome de Generos das índias 
Orientaes Britannicas, e de Producçòes das Índias Occiden- 
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ttes, taes como o Açúcar, eCafé, que não podem ser admit- 
tidos para o Consumo nos Dominios Portuguezes, por cau¬ 
sa do mesmo Principio de Policia Colonial, que impede a 
iivie admissao nos Domínios Bntannicos de correspondentes 
Artigos da Producçao do Brazil. 

Porém Suâ^Altezá Real O Príncipe Regente de Portu¬ 
gal consente, que todos os Portos dos Seus Dominios, onde 
hajáo, ou possao haver Alfândegas, sejao Portos Francos pa¬ 
ra a recepção e admissao dos Artigos quaesquer da Producçao 
ou Manufactura dos Dominios Britannicos, nao destinados 
para o Consumo do Lugar-em que possao ser recebidos, ou 
admktidos, mas para serem re*exportados tanto para outros 
Portos uos Dominios de Portugal, como para os de outros Es- 

A,t.0os assimadmittidos, recebidos, sujeitosásde¬ 
vidas Regulações serão isentos dos Direitos maiores, com que 
haverião de ser carregados, se fossem destinados para o Con- ' 
sumo do Lugar em que possao ser descarregados, ou deposita¬ 
dos em Armazéns, e obrigados sómente ás mesmas Despezas, 
que houverem de ser pagas pelos Artigos da Producçao do Bra- 
zi!, recebidos e depositados em Armazéns para a re-exporta- 
ção, nos Portos dos Domínios dc Sua Magestade Britanniça. 

ARTIGO XXII. 
> • •• • . •' i 

Sua Alteza Real O Principe Regente de Portugal a fim de 
facilitai , e animar o legitimo Commercio nao sómente dos 
Vassaííos da Grande Bretanha, mas também dos de Portugal, 
com outios Estados adjacentes aos Seus proprios Dominios j e 
também com vistas de augmentar, e segurar aquella parte de 
Sua propna Renda, que he derivada da percepçáo dos Direitos 
de Porto Franco sobre as Mercadorias, Fia por bem declarar 0 
Forto de Santa Cathaiina por Porto Franco, conforme os ter» 
mos mencionados no precedente Artigo do Presentç Tratado. 
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artigo XXIII. 

Sua Alteza Real O Príncipe Regente de Portugal dese¬ 
jando estabelecer o Systema de Commercio, annunciado pe¬ 
lo Presente Tratado sobre as Bases as mais extensas, Ha por 
bem aproveitar a oppcrtunidade que elle Lhe ofíerece, e 
publicar a determinação aoteriormente concebida no Seu Real 
Entendimento de fazer Gôa Porto Franco, e de permittir 
n aquella Cidade, e suas Dependencias a livre Tolerância de 
todas quaesquer Seitas Religiosas. 

artigo XXIV. 

Todo o Commercio com as Possessões Portuguezas si- 
tudas sobre a Costa Oriental do Continente de A bica ( em 
Artigos náo incluídos nos Contractos exclusivos possuídos pe¬ 
la Corôa de Portugal ) que possa ter sido anteriormente per- 
mittido aos Vassallos da Grande Bretanha, lhes he confirma¬ 
do , e assegurado agora, e para sempre, do mesmo modo 
que o Commercio, que tinha até qui sido permittido aos \ as- 
sallos Portuguezes nos Portos e Mares da Asia, lhes he con¬ 
firmado , e "assegurado cm virtude do Sexto Artigo ao r re-, 
sente Tratado. 

artigo XXV. 
. V 

Porém em ordem a dar o devido effeito ao Systema de 
perfeita Reciprocidade, que as Duas Altas Fartes Contractan- 
tes deseião estabelecer por Base das suas mutuas Relações, 
Sua Maeestade Britannica consente em ceder do Direito de 
crèar Feitorias ou Corporações de Negociantes Bntanmcos, 
debaixo de qualquer Nome, ou desci ípção que for, nos Uo- 
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m:r*ios de Sua Alteza Real O Príncipe Regente de Portu¬ 
gal , com tanto porém que esta Condescendência com os de¬ 
sejos de Sua Alteza Real O Príncipe Regente de Portugal 
r.ao prive os Vassallos de Sua Magestade Britannica, resi¬ 
dentes nos Domínios de Portugal, de gozarem plenamente 
como Individuos Commerciantes, de todos aquelles Direitos 
e Privilégios, que possuiáo ou podiao possuir como Mem¬ 
bros de Corporações Commerciaes, e igualmente que o Tra¬ 
fico e o Commercio feito pelos Vassallos Britannicos nao se¬ 
rá restringido, embaraçado, ou de outro modo affectadopor 
alguma Companhia Commercial, qualquer que seja, que pos¬ 
sua Privilégios, e Favores exciusivos nos Domínios de Por¬ 
tugal: E Sua Alteza Real O Principe Regente de Portugal 
também Se obriga a não consentir, nem permitlir, que al¬ 
guma outra Nação possua Feitorias, ou Corporações de Ne¬ 
gociantes nos Seus Domínios, em quanto se nao estabelece¬ 
rem nelies Feitoiias Britannicas. 

ARTIGO XXVL 

As Duas Altas Partes Contractantes convém, em que 
Elias procederão logo a Revisão de todos os outros antigos 
-J ratados subsistentes entre as Duas Coroas, a fim de deter¬ 
minarem, quaes das Estipulações das que elles contém, devem 
ser continuadas, ou renovadas no presente estado das consas. 

Conveio-se com tudo e declarou-se que as Estipulações 
cometidas nos amigos Tratados, relativamente á admissão 
dos Vinhos de Portugal de huma parte, e dos Pannos deLãa 
da Grande Bretanha da outra, íicaráõ por ora sem alteração. 
Do mesmo modo conveio-se, que os Favores, Privilégios, 
c Immunidades concedidas por cada huma das Altas Partes 
Contractantes aos Vassallos da Outra, tanto por Tratado, 
como por Decreto, ou Alvará, ficaráò sem alteração; á ex- 
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cepçao da faculdade concedida por antigos Tratados, decoTi* 
duzir em Navios de hum dos dous Estados, Generos eMer* 
cadorias de qualquer qualidade pertencentes aos Inimigos dq 
Outro Estado, a qual faculdade he agora pública e ttuiuit 
mente renunciada c abrogada, 

ARTIGO XXVII. 

A reciproca Liberdade dc Commercio e Navegaçao de* 
elarada, e annunciada pelo presente Tratado será considerada 
extender-se a todos os Generos e Mercadorias quaesquer, á 
excepção d’ aquelles Aitigos de Propriedade dos Inimigos dc 
Huma ou Outra Potência, ou de Contrabando de Gueira. 

ARTIGO XXVIII. 
.... 

Debaixo da denominação de Contrabando, ou Artigos PW* 
hibidos se comprehenderaó nao somente Armas, Peças de Arti¬ 
lharia , Arcabuzes, Morteiros, Petardos, Bombas, Granadas, 
Salchichas, Carcassas, Carretas de Peças, Arrimos de Mosque¬ 
tes , Bandolas, Polvora, Mechas, Salitre, Bailas, Piques, Es¬ 
padas, Capacetes, Elmos, Couraças, Alabardas, Azagayas, 
Coldres, Boldriés, Cavallos, e Arreios} mas também em ge¬ 
ral todos os outros Artigos, que possão ter sido especificados cor 
mo Contrabando em quaesquer precedentes Tratados concluí¬ 
dos por Portugal, ou Grande Bretanha, com outras I otencias. 
Porém Generos que não tenhão sido fabricados em tórma de 
Instrumentos de Guerra, ou que não possão vir a se-lo, não se* 
rao reputados de Contrabando \ e muito menos aquelles que 
já estão fabricados e destinados para outros fins , osquaes to¬ 
dos nao serão julgados de Contrabando, e poderão ser levados 
livremente pelos Vassaltos de Ambos os Soberanos mesmo 
a Lugares pertencentes a hum Inimigo, á excepção somem* 
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te d’aquelles Lugares que estão sitiados, bloqueados, ou 
investidos por Mar, ou por Terra. 

ARTIGO XXIX. 
. * \ 

No caso que algumas Embarcações ou Navios de Guer¬ 
ra , ou Mercantes venhão a naufragar nas Costas dos Dcmi- 
nios de Qualquer das Altas Partes Contractantes, todas as 
porções das referidas Embarcações ou Navios, ou da ar¬ 
mação e pertences das mesmas, assim como dos Generos e 
Fazendas que se salvarem, ou o producto delias, serão fiel¬ 
mente restituídos logo que seus Donos, ou seus Procurado¬ 
res legalmente authorisados, os reclamarem -} pagando sómen¬ 
te as Despezas feitas na arrecadação dos mesmos Generos, 
conforme o Direito de Salvação ajustado entre ambas as Al¬ 
tas Partes ; exceptuando ao mesmo tempo os Direitos e Cos¬ 
tumes de cada Nação, de cuja abolição, ou modificação se 
tratará com tudo no caso de serem contrários ás Estipulações 
do presente Artigo, e as Altas Partes Contractantes interpo¬ 
rão mutuamente a Sua Authoridade; para que sejão punidos 
severamente aquelles dos Seus Vassallos, que se aproveita¬ 
rem de semelhantes desgraças. 

ARTIGO XXX. 

Conveio-se mais, para maior segurança e liberdade do 
Commercio, e da Navegação, que tanto Sua Alteza Real 
O Principe Regente de Portugal, como Sua Magestade tíri- 
tannica, nao só recusarão receber quaesquer Piratas, ou La¬ 
drões do Mar em qualquer dos Seus Portos, Surgidouros, 
Cidades, e Villas, ou permittir que alguns dos Seus Vassal¬ 
los, Cidadãos, ou Habitantes os recebão, ou prote,ao nos 
Seus Portos, os agazalhem nas suas Casas, ou lhes assistao 
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de alguma maneira; mas também mandarao, que esses P,ra¬ 
tas, e Ladrões do Mar, e as Pessoas que os receberem, 
acoutarem, ou ajudarem, sejao castigadas convemememente 
para terror e exemplo dos outros. E todos os seus iNauos 
com osGeneros, e Mercadorias que tiverem tomado, e tra¬ 
zido aos Portos pertencentes a Qualquer das Altas rartes 
Contractantes, serão aprezados onde forão descobertos, e se¬ 
rão restituídos aos Donos, ou a seus Procuradores devida- 
mente authorisados, ou delegados por elles por escripto; pro¬ 
vando-se previa mente, e com evidencia a Identidade da Pro¬ 
priedade, mesmo no caso que semelhantes Geneios tenhao 
passado a outras mãos por meio de Venda , huma vez que 
se souber que os Compradores sabião, ou podião ter sabiuo, 
que taés' Generos forão tomados piraticamente. 

artigo XXXI. 

Para a semirança futura do Commercio e Amizade en- 
tre os Vassallos de Sua Alteza Real O Principe Regente, e 
de Sua Magestade Britannica, e a fim dc que esta mutua boa 
inteiligencia possa rser preservada de toda a interrupção, e 
distúrbio, conveio-se, e ajustou-se que se em algum tempo 
se suscitar qualquer desimelligencia, quebrantamento dc Ami¬ 
zade , ou rompimento entre as Coroas das Aitas 1 artes Con¬ 
tractantes , o que DEOS nao permitia ( o qual rompimento 
só se julgará existir depois do Chamamento, ou Despedida 
dos respectivos Embaixadores e Ministros ) os Vassallos de 
Cada huma das Duas Partes, residentes nos Domínios da 
Outra, terão o Privilegio de ficar, e continuar nclles o seu 
Commercio sem interrupção alguma, em quanto se com u- 
zirem pacificamente, e nao commetterem Offensa contra as 
Leis, c ordenações; e no caso que a sua Ccnducta os íaça 
suspeitos, e os\espectivos Govêmos scjão obrigados a mau- 
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ctallos sahir, se lhes conceberá o termo cie hum anno para 
esse fim, em ordem a que elles se possao retirar com os seus 
Efkitos e Propriedade, quer estejão confiadas a Indivíduos 
Particulares, quer ao Estado. 

Dere porém entender-se que este favor se não extende 
aquelies que tiverem de algum modo procedido contra as 
Leis estabelecidas. 

ARTIGO XXXII. 

Concordou-se e foi estipulado pelas Altas Partes Contra- 
ctantes, que o Presente Tratado será. illimitado em quanto á 
sua duração; que as Obrigações, e Condiçoes expressadas e 
cometidas nelle serão perpetuas, e immutaveis; eque não se- 
iao mudadas, ou alteradas de modo algum no caso que Sua 
Alteza Real O Principe Regente de Portugal, Seus Herdei¬ 
ros, ou Successores tornem a estabelecer a Séde da Monar- 
chia Portugueza nos Dominios Européos desta Corôa. 

ARTIGO XXXIII. 

Porem as Duas Altas Partes Contractantes Se reservão o 
Direito de juntamente examinarem, e reverem os differentes 
Artigos deste 1 ratado no fim do termo de Quinze annos 
contados da data da iroca das Ratificações ’do mesmo; e de 
então proporem , discutirem , e fazerem aquellas emendas, ou 
addiçoes que os verdadeiros interesses dos Seus respectivos 
Vassai los possao parecer requerer. 

Tica porém entendido que qualquer Estipulação, que 
no periodo da Revisão do 1 ratado for objectada por Qual¬ 
quer das Altas Partes Contractantes, será considerada co¬ 
mo suspendida no seu efíeito, até que a discussão relati- 
\a a esta Estipulação seja terminada, fazer.do-se previamente 



saber á Outra Alta Parte Contracunte a intentada suspensão 
da tal Estipulação, a fim de evitar a mutua desconvemenc.ia. 

artigo XXXIV. 

As differer.tes Estipulações e Condições do Presente Tra¬ 
tado principiarão a ter effeito desde a data da sua Ratihcaçao 
por Sua Magestade Britannica , e. a mutua I roca das Ratifi¬ 
cações se fará na Cidade de Londres, dentro do espaço do 
quatro messes, ou rnais breve se for possível, contados do dra 
aa Assignatura do Presente 1 ratado. 

Em testemunho do que, Nós abaixo Assignados, Ple¬ 
nipotenciários de Sua Alteza Real O Príncipe Regente e or 
tuoal , e de Sua Magestade Britannica , em virtude dos 
nossos respeciivos Plenos Poderes, Assignámos o 1 resente 
Tratado com nossos punhos, e lhe fizemos por o bello aas 
nossas Armas. 

- # V . . . , 

Feito na Cidade do Rio de Janeiro aos Desanove de 
Fevereiro no Anno de Nosso Senhor JESU CHRlbiU 
de Mil Oitocentos e Dez. 

Assignado 

( L. S. ) Conde de Linhares. 

( L. S. ) Strangford. 
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PLENOS PODERES 

D E 

SUA ALTEZA REAL. D:; 

' ■ ‘ ' - 
Om Joao ror Graça de Peos Príncipe Regente de 

Portugal, e dos Algarvçs, d’aquem> e d’além mar, em 
África Senhor de Guiné, e da Conquista, Navegação eCom- 
mercio daEthiopia, da Arabia, Pérsia, e da índia &ç. Faço 
saber a todos os que as presentes Letras virem; Que sendo 
indispensável na presença do Estado actual da situação Politica 
de Portugal, e da Resolução que Tomei de Transferir-Me 
com toda a Minha Real Família para o Continente doBrazil, 
ajustar hum Tratado Definitivo de AUiança, e Commercio com 
a Grande Bretanha, que haja d.e supprir aquelles até agora 
existentes com o Reino de Portugal, e procurar aosVassallos 
de Ambas as Nações as Reciprocas vantagens, quehuma per-> 
feira igualdade de Direitos lhes deve facilitar: E Considerando 
o verdadeiro interesse, que o Muito Alto, e Muito Poderoso 
Príncipe Jorge Terceiro, Rei da Grande Bretanha, Meu 
Bom Irmão, e Primo, toma nas vantagens, e conservação 
da Monarchia Portugueza, manifestando sempre as mais in- 
contrastaveis provas de Amizade, e Affecto correspondente á 
antiga Ailiança subsistente entre Ambas as Coroas: Hei por 
bem Nomear por Meu Plenipotenciário, a Dom Rodrigo de 
Souza Coutinno, Fidalgo da Minha Casa, Senhor de rayal- 
Vo, Commendador da Ordem deChristo, Gram-Cruz da Or¬ 
dem Militar de São Bento de Aviz, do Meu Conselho de Es¬ 
tado, Ministro, e Secretario de Estado dos Negocios Estran¬ 
geiros, e da Guerra, para que conferindo com Lord Visconde 
Strangtord, Cavaljeiro da Ordem do Banho, Enviado Extraor¬ 
dinário , e Ministro Plenipotenciário de Sua Magestade Britan- 
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nica, AuthorizaJo pc.ra este fim com Igual Pleno Poder, pos¬ 
sa com elle ajustar hum Tratado, que deHuma, e Outra Par¬ 
te sc propuzer, e convier, com o íim de conservar, e estrei¬ 
tar cada vez mais , as Relações de Allianca, e Amizade das 
Duas Monarchias, procurando a integridade desta, e estabe¬ 
lecendo as bases de hum Commcrcio, que pela liberalidade 
de Seus principios haja de trazer a maior prosperidade a Am¬ 
bas as Nações; e isto com aquellas clauzulas, condições e 
réstricções declaradas no mesmo \ ratado , para o que lhe Dou 
pleno poder, e ampla faculdade: L tudo que pelo dito Dom 
Rodrigo de Souza Coutinho, Meu Plenipotenciário ad bodor 
concluído, ajustado, e firmado em Meu Real Nome, o Ha¬ 
verei por (mine evaliozo, e o conteúdo nestas Letras Prometto 
em Fé, e Palavra Real Fazer guardar inviolavelmente; e Me 
Obrigo a Mandar passar Carta de Ratificação, que será tro< 
cada no tempo estipulado. Fm fé do que lhe Mandei passar 
as Presentes por Mim Assignadas, e Selladas com o Sêllo 
Grande de Minhas Armas. Dadas no Palacio do Rio de Ja¬ 
neiro aos sete de Setembio de mil oitocentos e oito. 

OPRINCIPE Com Guarda. 

Dom Fernando José de Portugal. 

JÍ Â F.tras pelar quaes Vossa Alteza Real Ha for bem Nomear Seti Pltni• 
Jjoicnci-tr,v< a Dom Rodrigo de Sou. a Coutinho, Pida/go da Sua Casa, Se- 
ph',r de Pa alvo , Commendador da Ordem de Cbrisio , Grani-Cruz da Ordem 
Militar de São Bento de Aviz , do Seu Conselho de Estado , Ministro e Se- 
cr etário dc Estado dos Negocioi Estrangeiros , e da Guerra, para ajustar 
e firmar até ao ponto de Ratificação com Lord Visconde òtrangford, Cavai- 
leira da 0< dem do Banho , Enviado Extraordinário, e Ministro Plenipoten¬ 
ciário de Sua Mig'Stade Britannica , hum Tratado definitivo de Allianca, 
t Commcrcio entre Vossa Alteza Real e uqueile Monas -.ha. 

Para Vossa Alteza Peai ver. 

Guilherme Çyprianno de Souza a fez. 
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PLENOS PODERES 
I) E 

>i f S. M. BRITANNIC1 

CEORG 1US R% 
• ' % 

YJ 
v^/ eorgius tertitjs> Dei Gratia, Britanniarum Rex , 

rulei Defensor, .D//.V Brunsvicensis et Luneburgensis, 8a cri 
Romani ImperiiArcbi-Tbesaurarius et Princeps Eíecior etc: 

Omnibus et Singulis ad quos praesentes bae literae perve- 
nerint Salutem\ Cum in praesenti Rerum Statu No bis e Re 
•a is um sit inter Nos et Bonutn traírem Nostrum foanncm 
J ortugalliae et Algarbiorum citra ultraqué Ai are Prtucipem 
Regentem, novas Pactiones Commerciorum a d mutuuni Po¬ 
pular um Nostrorum commodum intré j atque aliquem Virum 
idoneum Nostra ex parte nominaré, qui opus tam salutare 
susciperet, # collatis cum praedicti Boni Fr atris Nostri Mi- 

nistto Aliriis trisve consilits, finem ex optai um perducerct; 

Sciatis quod Nos Lide, Prudentia, et in Rebus gerendis So- 
lertia atque Experientia, perquam Fidelis et Dilccti Consan- 
gunm et Consiliarii Nostri Percy Vice-Comitis Strangford, 

Honoratissimi Ordinis Balnei Equitis, Legati Nostri Èxtra- 
dinarii et Pienipotentiarii apud Bonum Fratrem Nostrum 
praedictum plurimum confisi, Fuji d em nominavimus, feci- 
wttf i ct constituimus, sicut per praesentes nominamus, 
facimus, fY constituimus Nostrum ver um certutn et indti- 
bttatum Commissariutn Procuratorcm et Plenipotentiarium, 

dantes Eidcm Pot estai cm et Auctoritatcm plenam cum prae¬ 
dicti Boni Fratris Nostri Ministro Ministrisve sufficien- 
ti pote st ate munito vel munitis, congre diendi colloquendi et 

/ 
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tractandi, atque Declarationem vel Declarationes, Tracta- 

tum Traetatusve, ac Instrumento, quaevis in opere supra- 

d/Vfo exequendo, necessária concludendi conficiendique et Nos- 

Nomine úgnavdi accipiendique; Promtttentes bona Fide 
et Verbo Régio Nostro, Nox et singula quae a dicto 
Nostro Commissario, Procuratore et Plenipotentiario de Re- 
bus supradictis patta, conclusa et signata fuerint, e* 

otfw/rf , grata et accepta omiti meliori modo habituros, //o 

que passuros unquam, ut in toto vel in parte, a quopiam 
violetur, aut ut iis aliquo Modo in contrarium eatur.~In 
quorum omnium majorem Fidem ac Robur, hisce praesen- 

tibus Manu Nostra Regia Signatis , Magnum Nostrum 
Britanniarum sigillum apponi fecimus. — Ouae dabantur in 
Castello Nostro Regali Winsoriae Die Octavo Mensis Septem- 
bris, Anno Domini, Millesimo Octingentesimo Nono, i£o 

gnique Nostri Quadragésimo Nono. 
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RATIFICAÇAÕ 

SUA ALTEZA REAL. 

D /'' ■ . . 

Om JoXo por Graça de Deos Príncipe Regente de 
Portugal , e dos Algarves, d’aquem e d’alem mar, em 
África Senhor de Guiné, e da Conquista, Navegação, e 
Commercio da Ethiopia, Arabia, Pérsia, e da índia, etc. 
I aço saber a todos os que a presente Carta de Confirma- 
Ção, Approvação, e Ratificação virem; que em desanovede 
Eevereiro do corrente anno se concluio, e assignou na Ci¬ 
dade do Rio de Janeiro hum Tratado de Amizade e Com- 
mercio entre Mim, e o Sereníssimo, e Potentissimo Princi- 
pe Jorge UI., Rei do Reino Unido da Grande Bretanha 
e de Irlanda, Meu Bom Irmão, e Primo, com o fim de ex- 
tender, e ampliar o Commercio reciproco dos Nossos respe- 
ctivos Vassallos, e de procurar segurar sobre as bases mais 
estáveis; mais liberaes, e de mais perfeita igualdade, a futu¬ 
ra felicidade de ambas as Nações; sendo Plenipotenciários pa¬ 
ra esse effeito, da Alinha Parte, Dom Rodrigo de Souza 
Cominho, Conde de Linhares, Senhor de Payalvo, Com- 
merdador da Ordem de Christo, Gram-Cruz das Ordens de 
S Bento de Aviz, e da Torre e Espada, do Meu Conse¬ 
lho de Estado, Meu Ministro, e Secretario de Estado dos 
Negocios Estrangeiros, e da Guerra , e da Parte de Sua 
Magestade Britannica, o Muito Honrado Percy Clinton Sv- 
dnev , Lord , Visconde, e Barão de Strangford , do Conselho 
de Sua dita Alagestade, Seu Conselheiro Privado, Cavalleiro 

E ii 
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( 
da Ordem Militar do Banho, Gram-Cruz da da Torre 
e Espada, e Seu Enviado Extraordinário, e Ministro Ple¬ 
nipotenciário nesta Corte , do qual Tratado o theor he 
o seguinte. - 

( SEGUE-SE 0 TRATADO ) 

E sendo-Me presente o mesmo Tratado, cujo theor 
fica acima inserido, e bem visto, considerado, e examinado 
por Mim tudo o que nelle se contém, o Approvo, Ratifi¬ 
co, e Confirmo assim no todo, como em cada huma das 
suas Clausulas, e Estipulações; e pela presente o Dou por 
firme e valido para sempre, Promettendo em Fé, e Palavra 
Real Observallo, e Cumprillo inviolavelmente, e Fazello 
cumprir e observar por qualquer modo que possa ser. Em tes¬ 
temunho , e firmeza do sobredito Fiz passar a presente Car¬ 
ta por Mim assignada, passada com o Sêllo Grande das 
Minhas Armas, e Referendada pelo Meu Secretario, e Mi¬ 
nistro de Estado abaixo assignado. Dada no Palacio do Rio 
de Janeiro aos vinte e seis de Fevereiro do Anno do Nasci¬ 
mento de Nosso Senhor JESU CHRISIO de mil oito* 
centos e dez. 

O PRÍNCIPE Com Guarda. 
fy. t u i . í .♦ St 

Conde de Aguiar. 
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ratificaçaõ 
D E 

S. M. BRITANNICAj 

G X íorge the Third, by the Grace of GOD, of thff 
United Kingdom of Great .Britain and Ireland , King, 
Defender of the Faith , Duke of Brunswick and Lunen- 
burgh, Arch-Treasurer and Prince Elector of the Holy Ro- 
man Empire etc. To All and Singular 10 whem these Pre- 
semsshall come, Greeting! 

Whereas a Treaty of Amity, Commerce, and Na- 
vigation , between Us and Our Good Brother and Ally 
The Prince Regent of Portuga!, was concluded and signed 
at the City ot Rio de Janeiro by the Plenipotentiaries of 
Ls and Our said Good Brother , duly and respectively 
authorized for that Purpose , which Treaty is Word for 
Word as folows. 

i 

( SEQJJITUR TRACTATUS ) 

WE having seen and considered the Treaty of Amity, 
Commerce, and Navigation aforesaid, have approved, ra- 
tifíed, accepted, and confirmed the same, in all and every 
one of its Articles and Clauses, as We do by these Pre- 
sents, approve, ratify, accept and confirin it, for Oursel- 
ves , Our Heirs, and Successors: Engaging and promising 
upon Our Royal Word, that We will sincerely and faithfully 
perform and observe all and singular the Xhings which are 



contained in the aforesaid Treaty, and that We will neve 
suffer the same to be violated by any one, or transgressed 
in any Manner, as far as it lies in Our Power. — bor 
the greater "Testimony and Validity of all which, We have 
caused Our Great Seal of Our United Kingdom of Great 
Britain and Ireland to be affixed to these Presents, wlnch 
We have signed with Our Royal Hand. — Given at Our lvoyaL 
Castle at Windsor , the Eighteenth Day of June , One 
Thousand Eight Hundred and Ten, in the bifueth lear 
of Our Reign. 

GEORGE R. 

( Et infra ) 

Welle sley 



o Abaixo Assignado, Principal Secretario de Estado de 
Sua Magestade, da Repartição dos Negocios Estrangeiros, 
no momento de trocar com oCavalleiro de Souza Coutinho, 
Enviado Extraordinário e Ministro Plenipotenciário de Sua 
Alteza Real O Principe Regente de Portugal as Ratificações 
do I ratado de Commercio assignado no Rio de Janeiro no 
dia desanove de Fevereiro de mil oitocentos e dez peloLord 
Visconde Strangford por parte de Sua Magestade, e pelo Con¬ 
de de Linhares por parte de Sua Alteza Real O Principe Re¬ 
gente; recebeo ordem de Sua Magestade afim de evitar algu¬ 
ma equivocação, que talvez se possa originar da execução 
daquella parte do Quinto Artigo do dito Tratado em que 
se define quaes Navios serão considerados com direito aos 
privilégios de Navios Britannicos, para declarar aoCavalIeiro 
de Souza Coutinho que além das qualificações nelle expres¬ 
sas , serão igualmente intitulados a considerarem-se como 
Navios Britannicos os que houverem sido aprezados ao Ini¬ 
migo pelos Navios de Guerra de Sua Magestade, ou pelos 
Vassallos de Sua Magestade fornecidos de Carta de Marca 
pelos Lords Commissanos do Almirantado, e regularmente 
condemnados em hum dos Tribunaes de Preza de Sua Ma¬ 
gestade como boa preza: assim como se considerão Navios 
Portuguezes em virtude do parágrafo seguinte do mesmo 
1 ratado as Embarcações tomadas ao Inimigo pelos Navios 
de Portugal, e condemnadas em iguaes circumstancias. 
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O abaixo Assignado roga ao Cavalleiro de Souza que 

aceeite os protestos da sua alta consideração. 

( Assigado ) Welksley. 

Ao Cavalleiro de Souza Coutinho 

&c. &c. &c. - t 
* * > ~ ' 

1 
#• 

18 de Junho de 181a ■ '♦ Y 

. 



TRATADO 
D e 

— * ^ 

.AMIZADE, E ALLIANCA 
:> 

ENTRE 

OS MUITO ALTOS, 
E 

MUITO PODEROSOS SENHORES 

O príncipe regente 
DÉ PORTUGAL, 

I 

E 

ELREY DO REINO UNIDO 
DA GRANDE BRETANHA E IRLANDA- 

Assignado no Rio de Janeiro pelos Plenipotenciários de huma e outra Côrte 

em 19 dc Fevereiro de 1810 c Ratificado por Ambas. 



ys..T,ji ,.&v : 
' : 

•; t i - | 

ç r- -J * A* V 
r> S, * T T - jr ■ 9 

*> ■: ♦ í ) { { 

T' T - - ? r 
: * lu X) 

' 

..• aóH ifa 
• ' ' . *: . . I - , ' • ' ’ ' 



EM NOME DA SANTÍSSIMA E 1NDIFIZIFEL 
TRINDADE, 

S UA ALTEZA REAL O Principe Regente de Portu¬ 
gal j e SUA MAGES IA DE ElRei do Reino Unido da 
Grande Bret.nha e Irlanda estando Convencidos das Van¬ 
tagens que as Duas Coroas tem tirado da perfeita Harmonia 
e Amizade, que entre Elias subsiste ha quatro Séculos-, de 
huma maneira igualmcnte honroza á boa Fé, Moderação, e 
Justiça de Ambas as Partes, e reconhecendo os importantes, 
e felizes effeitos, qoc a Sua Mutua AIliança tem produzido 
na prezente Crize , durante a qual Sua "Alteza Real O 
Principe Regente de Portugal ( firmemente unido á Causa 
da Grande Bretanha, tanto pelos Seus proprios princípios, 
como pelo exemplo de Seus Augustos Antepassados ) tem 
constantemente recebido de Sua Magestadc Britannica o mais 
generoso, e desinteressado Soccorro, e Ajuda, tanto em Por- 
tugal, como nos Seus outros Domínios, Determinarão, em 
beneficio de Seus respectivos Estados, e Vassallos, fazer hum 
solemne I ratado de Amizade, e Alhança; para cujo fim, 
Sua Alteza Real O Principe Regente de Portugal, e Sua 
Magcstade ElRei do Reino Unido da Grande Bretanha e 
Irlanda, Nomearão por Seus Respectivos Commissarios, e 
Plenipotenciários, isto he , Sua Alteza Real O Principe Re¬ 
gente de i ortugal ao Muito IIIustre e Muito Excellente Se¬ 
nhor Dom Rodrigo de Souza Coutinho, Conde de Linha¬ 
res, Senhor de Payalvo, Commendador da Ordem deChris- 
to, Gram-Cruz das Ordens de S. Bento deAviz, edaTorie* 

F ii 
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e Espada, Conselheiro de Estado, Ministro e Secretario de 
Estado dos Negocios Estrangeiros e da Guerra, e Sua Ma¬ 
jestade Britannica ao Muito Illustre e Muito Excellente Se¬ 
nhor Percy Clinton Sydney, Lord Visconde e Barao de 
Sti angford, Conselheiro de Sua dita Magestade, do Seu 
Conselho Privado, Cavalleiro da Ordem Militar do Banho, 
e Gram Cruz da Ordem Portugueza da Torre e Espada, e 
Enviado Extraordinário , e Ministro Plenipotenciário junto 
da Corte de Portugal, os quaes tendo devidameme trocado 
os seus respectivos Plenos Poderes, convierao nos seguin¬ 
tes Artigos. 

ARTIGO I. 

Haverá huma perpetua, firme, e inalterável Amizade, 
Alliança Defensiva, e estricta e inviolável Umao entre bua 
Alteza Real O Principe Regente de Portugal, Seus Herdei¬ 
ros e Successores, de huma Parte, e Sua Magestade LlKei 
do Reino Unido da Grande Bretanha e Irlanda, Seus Her¬ 
deiros e Successores, de outra Parte, e bem assim entre Seus 
respectivos lleinos, Dominios, Províncias, Paizes, e Vas¬ 
saltos; assim como que as Altas Partes Contractames^ empre¬ 
garão constamemenre não só a Sua mais séria Attençao, mas 
também todos aquelles meios, que a Omnipotente I roviden- 
cia tem posto em Seu Poder, para conservar a 1 ranquilh- 
dade e Segurança Pública, e para sustentar os Seus Interesses 
Communs , e Sua mutua Defeza e Garantia contra qualquer 
Attaque Hostil i tudo em conformidade dos Tratados ja 
subsistentes entre as Altas Partes Contractantes, as Estipula¬ 
ções dos quaes na parte que diz respeito á Alliança, e Anu- 
Jade, ficaráÓ em inteira Força, e Vigor, e serão julgadas 
renovadas pelo presente Tratado na sua muis ampla inter¬ 
pretação, e extensão. 
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ARTIGO II. 

Em consequência da Obrigação contraetâda pelo prece¬ 
dente Auigo , as Dua9 Altas Furtes Contractantes obrarão 
sempre de commum accordo para conservação da Paz, e 
Franquillidade, e no caso que alguma d’Elias seja ameaçada de 
hum Attaque hostil por qualquer Potência, a Outra empre¬ 
gara os mais efticazes e effectivos bons Officios, tanto para 
procurar prevenir as Hostilidades, como para obter justa e 
completa satisfação, em favor da Parte Offendida. 

ARTIGO III. 

Em conformidade desta Declaração , Sua Magestade Bri- 
tannica convém em renovar, e confirmar, e por este renova, 
e confirma a Sua Alreza Real O Principe Regente de Por- 
tugal, a Obrigação contheíída no Sexto Artigo da Convenção 
assignada em Londres pelos Seus respectivos Plenipotenciários, 
aos vinte e dous dias do mez de Outubro de mil oitocentos 
e sete, o qual Artigo vai aqui transcrito com a omissão só¬ 
mente das palavras « Previ cimente á Sua Partida para o 
Brazil. » as quaes palavras seguião immediatamente as pala¬ 
vras « Que Sua Alteza Real possa estabelecer em Portugal. » 

« Estabelecendo se no Brazil a Sede da Monarchia Por- 
« tugueza, Sua Magestade Britannica premette no Seu pro- 
(( pno Nome, e no de Seus Herdeiros, e Successores, de 
te jáinais reconhecer como Rei de Portugal outro algum Prin- 
« cipe^, que nao seja o Herdeiro e Legitimo Representante 
« da Real Casa de Bragança; e Sua Magestade também Se 
« obriga a renovar e manter com a Regencia ( que Sua AI- 
« teza Real possa estabelecer em Portugal ) as relações de 
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« Amizade, que ha tanto tempo tem unido as Coroas da 
« Grande Bretanha , e de Portugal. » 

i 

E as Duas Altas Partes Contractantes igualmente reno- 
vão e confirmáo os Artigos addicionaes relativos á Ilha da 
Madeira, assignados em Londres no dia deseseis de Março 
de mil oitocentos e oito, e se obrigao a executar fielmente 
aquelles de entre elles que íicao para serem executados. 

ARTIGO IV. 

Sua Alteza Real O Príncipe Regente de Portugal reno¬ 
va e confirma a Sua Magestade Britannica o ajuste, que se 
fez no Seu Real Nome, de inteirar todas e cada huma das 
perdas, e defalcaçoes de Propriedade soffridas pelos Vassallos 
de Sua Magestade Britannica em consequência das differentes 
medidas que a Corte dc Portugal foi constrangida a tomar 
no mez de Novembro de mil oitocentos e sete. Este Artigo 
deverá ter o seu completo effeito, o mais breve que for pos¬ 
sível, depois da Troca das Ratificações do presente 1 ratado. 

A R T I G O V. 

Conveio-se, que no caso de constar que tanto o Go¬ 
verno Portugez, como os Vassallos de Sua Alteza Real O 
Principe Regente de Portugal, sotfrerao aigumas perdas, ou 
prejuízos em matéria de Propriedade, em cpnsequencia do esta¬ 
do dos negocios Públicos no tempo da amigavel occupaçao 
de Gôa pelas Trojtos de Sua Magestade Britannica,-as ditas 
perdas e prejuízos seráo devidamente examinadas, e que ha¬ 
vendo a devida prova, elias serão indemnisadas pelo Go¬ 
verno Britannica. 
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ARTIGO VI. 
. f • , r 

ii * l i r 

Sua Alteza Real O Principe Regente de Portugal con¬ 
servando grata lembrança do Serviço, e assistência, que a 
Sua Corôa e Familia receberão da Marinha Real de Ingla¬ 
terra j e estando convencido que tem sido pelos Poderosos 
Esforços daquella Marinha, em apoio dos Direitos, e Inde¬ 
pendência da Europa , que até aqui se tem opposto a Barreira 
mais efficaz à ambição e injustiça de outros Estados, e dese¬ 
jando dar huma Prova de Confiança, e de perfeita Amizade 
ao Seu verdadeiro e antigo Alliado EIRei do Reino Unido 
da Grande Bretanha, e Irlanda, Ha por bem Conceder a 
Sua Magestade Britannica o Privilegio de fazer comprar, e 
cortar Madeiras para construcçao de Navios de Guerra nos 
Bosques, Florestas, e Matas do Brazil ( exceptuando nas 
Florestas Reaes, que são designadas para uso da Marinha 
Portugueza ) juntamente com permissão de poder fazer cons¬ 
truir, prover, ou reparar Navios de Guerra nos Portos e 
Bahras daquelle Imperiò $ fazendo de cada vez ( por formali¬ 
dade ) huma prévia representação á Corte de Portugal, que 
nomeará immediatamente hum Official da Marinha Real pa¬ 
ra assistir, e vigiar nestas occasióes. E expressamente se de¬ 
clara, e promette que estes Privilégios nao serão concedidos 
a outra alguma Nação ou Estado seja qual for. 

ARTIGO VII. 

Estipulou-se, e ajustou-se pelo Presente Tratado, que, 
se huma Esquadra, ou huma porção de Navios de Guerra 
houver cm algum tempo de ser mandada por Huma das Al¬ 
tas Partes Contractaníes em soccorro, e ajuda da Outra, a 
Parte que receber o soccorro e ajuda fornecerá á sua própria 
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custa a referida Esquadra, ou Navios de Guerra ( em quanto 
elles estiverem actualmente empregados em seu beneficio, 
protecção, ou serviço ) com Carne fresca, Vegetaes, e Le- 
nha, na mesma proporção em que taes artigos costumão ser 
fornecidos aos Seus proprios Navios pela Farte que presta 
o soccorro e ajuda. E declara se que este ajuste será reci- 
procamente obrigatorio para cada huma das Altas Partes 
Contractantes. 

ARTIGO VIII. 

Posto que haja sido estipulado por antigos Tratados 
en.rc Portugal e a Grande Bretanha, que em tempo de Paz 
não excederão ao número de Seis os Navios de Guerra da 
Ultima Potência, que poderão ser admittidos a hum mesmo 
tempo em qualquer Porto pertencente á Outra, Sua Alteza 
Real O Príncipe Regente de Portugal Confiando na lealda¬ 
de» e permanência de Sua Alliança cm Sua Magestade Bri- 
tannica, Ha por bem abrogar, e annullar inteiramente esta 
restricção, edeclarar, que daqui em diante qualquer número 
de Navios pertencentes a Sua Magestade Britannica possa 
ser admittido a hum mesmo tempo em qualquer Porto per¬ 
tencente a Sua Alteza Real O Príncipe Regente de Portugal. 
E demais estrpulou-sc que este privilegio não será concedido 
a outra alguma Naçao ou Estado qualquer que seja, tanto 
em compensação de qualquer outro Equivalente, como cm 
virtude de algum subsquente Tratado, ou Convenção, sen¬ 
do sómente fundado sobre o principio da Amizade sem exem¬ 
plo, e Confidencia, que tem subsistido por tantos Séculos 
entre as Coroas de Portugal e da Grande Bretanha. E demais 
conveio-se, e estipulou-se, que os I ransportes propnamente 
taes bojia fide, e actualmente empregados em Serviço das 
Altas Partes Contractantes serão tratados dentro dos Por- 

i 
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tos de Qualquer delias do mesmo modo como se fossem 
Navios de Guerra. 

Sua Magestade Britannica igualmente convém em per- 
mirtir da Sua Parte, que qualquer número de Navios per¬ 
tencentes a Sua Alteza Real O Príncipe Regente de Portu¬ 
gal possa ser admittido a hum mesmo tempo em qualquer 
Porto dos Dominios de Sua Magestade Britannica, e alli re¬ 
ceber soccorro e assistência, Se lhe for necessário, eque além 
disso será tratado como os Navios da Nação mais Favoreci- 
da; sendo esta Obrigação igualmente reciproca entre as Duas 
Altas Partes Contractantes. 

ARTIGO IX. 

Nao se tendo até aqui estabelecido, ou reconhecido no 
brazi a Inquisição, ou Tribuna] do Santo Officio, Sua Al¬ 
teza Reai O Principe Regente de Portugal guiado por hu- 
ma 1 Iluminada e liberal Política aproveita a opportunidade 
que Lhe offerece o presente Tratado, para declarar espon¬ 
taneamente no Seu Proprio Nome; e no de Seus Herdeiros 
e Successorcs, que a Inquisição nao será para o futuro esta¬ 
belecida nos Meridionaes Dominios Americanos da Corôa 
de Portugal. 

Sua Magestade Britannica em consequência desta De- 
c.aração da Parte de Sua Alteza Real O Principe Regente 
de Portugal, Se obriga da Sua Parte, e declara, que o 
quinto Artigo do 1 ratado de mil seiscqntos cincoenta e qua- 

tr°, em^virtude do qual certas Isenções da Authorjdade da 
inquisição erao concedidas exclusivamente aos Vassallos Bri- 
tannicos, será considerado como nullo e sem ter efleito nos 
Meridionaes Domínios Americanos da Corôa de Portugal. 
L Sua Magestade Britannica consente que esta abrogaçao do 
Quinto Artigo do I ratado de mil seiscentos cincoenta e qua- 

G i 
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iro, se extenderá também a Portugal, no cazo que tenha lu¬ 
gar a abolição da Inquisição naquelle Paiz por Ordem .de 
Sua Alteza Real O Príncipe Regente, e geralmenje a todas 
as outras Partes dos Domínios de Sua Alteza Real, onde 
venha a abolir-se para o futuro aquelle I ribunal. 

artigo X, 

Sua Alteza Real OPrincipe Regente de Portugal csun- 
- do plenamente convencido da Injustiça, e mu Política do Com- 

mercio de Escravos, e da grande desavantagem que nasce da 
necessidade de introduzir, e continuamente renovar huma Es- 
tranha, e Facocia Populaçao para ent.eicr o 1 rabalno e In¬ 
dustria nos Seus Domínios do Sul da America, tem ic^ol- 
vido 'de cooperar com Sua Magestade Britannica na Causa 
da Humanidade e Justiça, adoptando os mais effícazes meios 
para conseguir em toda a extensão dos Seus Domínios hu¬ 
ma aradual abolição do Commercio de Esciavos. H movido 
por es‘te Principio Sua Alteza Real O Príncipe Regente de 
Portugal Sc obriga a que aos Seus Vassallos nao será per- 
mittido continuar o Commercio de Escravos em outra algu¬ 
ma parte da Costa da África, que não pertença actualmente 
aos Dominios de Sua Alteza Real, nos qtiaes este Commer¬ 
cio foi já discontinuado e abandonado pelas Potências e Es¬ 
tados da Europa, que antigamente ali commerceavãopreser¬ 
vando com tudo para os Seus Proprios Vassallos o Direito 
de comprar e negocear em Escravos nos Dominios Africanos 
da Coroa de Portugal. Deve porém ficar distinctamentc en¬ 
tendido, que as Estipulações do presente Artigo não serão 
consideradas como invalidando, ouaftécrando de modo algum 
os Direitos da Coroa de Portugal aos^ Territórios de Cabin- 
da e Molembo, os quaes Direitos forao em outio tempo dis¬ 
putados pelo Governo de França, nem como limitando ou 
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restringindo o Commercic deAjudá, e outros Portos d’Áfri¬ 
ca , ( situados sobre a Costa commummente chamada na 
Lirgua Portugueza a Costa da Mina ) e que pertencem, 
ou a que tem pertençoes a Coroa de Portugal-. Estando Sua 
Alteza Real O Principe Regente de Portugal resolvido a 
não resignai, nem deixar perder as Suas justas, e legitimas 
Peitenções aos mesmos, nem os Direitos de Seus Vassallos 
de negocear com estes Lugares, exactamente pela mesma 
maneira que elles até aqui o praticavao. 

ARTIGO XI. 
* 

A mutua Troca das Ratificações do presente Tratado se 
fará na Cidade de Londres, dentro do espaço de quatro me- 
zes, ou mais breve se for possivel, contados do dia da As- 
signatura do mesmo. 

✓ 

Em Testemunho do que, Nós abaixo assignados, Ple¬ 
nipotenciários de Sua Alteza Real O Principe Regente de 
Portugal, e de Sua Magestade Britannicu, em virtude dos 
nossos respectivos Plenos Poderes assignámos o Presente 
Tratado com os nossos Punhos, e lhe fizemos pôr o Sêllo 
das nossas Armas. 

Teito na Cidade do Rio de Janeiro aos desanove de Fe¬ 
vereiro do Anno de Nosso Senhor JESU CHRISTO de 
Mil Oitocentos e Dez. 

Assiçnado 
O 

( L. S. ) Conde de Linhares. 

( L. S. ) Strangford. 
Lr 11 



PLENOS PODERES 
k . 

D E 

SUA ALTEZA REAL. 
v 

D Om Joao por. Graça de Deos Príncipe Regente de 

Portugal , e dos Algarves, d’ aquem , e d’ além mar, cm 
África Senhor de Guiné, e da Conquista , Navegação eCçm- 
‘mercio daEthiopia, da Arabia, Pérsia, e da índia &'c. baço 
saber a todos os que as presentes Letras virem : Que sendo 
indispensável na presença do Estado actual da situação Política 
de Portugal, e da Resolução que Tomei de Transferir-Me 
com toda a Minha Real Familia para o Continente doBrazil, 
ajustar hum Tratado Definitivo de Àlliança , e Commercio com' 

v a Grande Bretanha , que haja de supprir aquelles até agora 
existentes com o Reino de Portugal, e procurar aos Vassallos 
de Ambas as Nações as Reciprocas vantagens, que huma per¬ 
feita igualdade de Direitos lhes deve facilitar: E Considerando 
o verdadeiro interesse, que o Muito Alto, e Muito Poderoso » 
Príncipe Jorge terceiro, Rei da Grande Bretanha, Meu 
Bom Irmão, e Primo, toma nas vantagens, e conservação 
da Monarchia Portugueza, manifestando sempre as mais in- 
contrastaveis provas de Amizade, eAffecto correspondente á 
antiga Àlliança subsistente entre Ambas as Coroas: Hei por 
bem Nomear por Meu Plenipotenciário, a Dom Rodrigo de 
Souza Coutinho, Eidalgo da Minha Caza , Senhor de Payal- 
vo , Commendador da Ordem de Christo, Gram-Cryz da Or¬ 
dem Militar de São Bento deAviz, do Meu Conselho de Es¬ 
tado, Ministro, e Secretario de Estado dos Negocios Estran¬ 
geiros , e da Guerra, para que conferindo com Lord Visconde 
Strangford, Cavalleiro da Ordem do Banho, Enviado Extraor¬ 
dinário, e Ministro Plenipotenciário de Sua Magestade Bntan- 

/ 
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nica, Authorizado para este fim com Igual Pleno Poder, pos¬ 
sa com clle ajustar hum Tratado, quedeHuma, c Outra Par¬ 
to sepiopuzer, c convier, com o fim de conservar, e estrei- 
m cada vez mais, as Relações de Alliauça, e Amizade das 
iJuas Monarchias, procurando a integridade desta , e estabe¬ 
lecendo as bases de hum Commercio, que pela liberalidade 
de Seus princípios haja de trazer a maior prosperidade a Am¬ 
bas as Nações j e isto com aquellas clauzulas, condições e 
restncçoes declaradas no mesmo Tratado , para o que lhe Dou 
pleno poder e ampla faculdade: E tudo que pelo dita Dom 
Rodrigo de Souza Coutinho, Meu Plenipotenciário ad !:oc for 
condindo, ajustado, e firmado em Meu Real Nome, o Ha¬ 
verei por fii me evnliozo , eo conteúdo nestas Letras Prometto 
cm ré, e Palavra Real bazer guardar inviolavelmente; e Me 
Obrigo a Mandar passar Carta de Ratificação, que seid tro¬ 
cada no tempo estipulado. Em fé do que lhe Mandei passar 
as Presentes por Mim Assjgnadas, e Selladas com o Sêllo 
Grande de Minhas Armas. Dadas no Palacio do Rio de Ta- 
nuio aos sete de Setembro de nnl oitocentos e oito. 

O PRÍNCIPE Com Guarda. 

L 
T)om Fernanao jfosc de Portuga/. 

0S qU°r/S, V°SSa Alteza Real Ih P“r bem Nomear Seu Piem. 
Pr%r alD°m,}Rodr,&° fe Souza Coutinho, Fidalgo da Sua Casa Sr. 
Milhar ílrtí u CotmJtlãfdor d“ 0rdcm àe Christo , Gram-truz da Ordem 
cre lri/l í\tíTa deAv,z.' d°Seu Conselho de Estado , Ministro e Se. 
c et ar to de Estado dos Negociar Estrangeiros, e da Guerra, para ajustar 

leÍTZ nf’a„° Tlr t RatdficaÇão com Lord Ftsconde Strangfoml, Cavai- 
• da Cruem do Banho , Enviado Extraordinário, e Ministro P/eriv teu- 

c url0 de Sua Magestade Britannica , hum Tratado definitivo de Aláún a 
* Ctnumrett, entre Fossa Alteza Real e aquel/e Monarcha. ’ ’ 

Para Vossa Alteza Real ver. 

Guilherme Cyprianno de Souza a fez. 
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plenos poderes 

D E 

S. M. britannica, 

CEORCIVS R. 

eorgius tenTius, Dei Gratia, Britanniarum Rcx , 
Fidei Defensor, Dux Brunsvicensis ac Luneburgcnsis, Sa- 
cri Romani Imperii, Arcbi-Fhesaurarius et 1 rtnceps t e- 
ctor, ctc, - Omnibus et singulis ad ([tios Ir cies entes hne^ 
Literae pervenerint Salutem\ Cuni Nobis et hooO r.itr, 
Nostro Voam,:, Portugalhae ct Algarbiorum atra ultraque 
Mare Primipi Regcnti super praesent: rerum statu comi- 
lia amicíssimo incunúbus et atl ca praeciptie a,umas attenden- 
tibus, qttae a:l mutuam Securitatcm promovo,idam maxtme 
conductura sim, c re commttni visam sit Necessitudimsac 
Conftderationis nexus arctius inter Nos astrmgere, - iSos 
ad neeotimn tam arduum transige,,dum , ct ad finem exopta- 
tuni perducendum, Virum ah quem idoneinn Nortici cx a> 
te Plena Auctoritate nmnire decrevimus:- òaatis ergo 
quod Nos Fido, Prudentia, ct in rebus Solcrtia perquam 
Fidelis ct dilccti Consanguinei et Consiltartt Nostn I ei cy, 
Vice-Comtis Strangford Honoratissimt Ordtms Balneihqm- 
tis Leeati Nostri Extraordinnnt ct Mumtn l lenipoten- 
tiarii apud praedictum Bomm Fratrem Nostrum phirmmm 
confisi, eundem nominavimus, fecimus, ct constitmmus,ac 
per Presentes nominamus, facimus, et constitutmus, A os- 
tntm ver um, certum et indubitatnm Commissarmm, l ro- 
curatorem \ et Plenipetentiarium ; — dantes et concedentes 
eidem omnem et omnimodam lacultatcm, Potcstatem, e 

\ 
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Auctoritatcm 5 pro Nobis ct Nostro No mine cum Ministro 
Ministrisve ex Parte supra dicti Boni Fr atris Nostri P Se¬ 
na itadcm Potes tate munito munitisve congrcdien di, consu- 
lendi, colloquendi, coneludendique, eaque omnia quac ita con¬ 
tenta et conclusa fuerint pro Nobis et Nostro Nomine si- 
gnandi, ac eadem mutuo extradendi recipicndique, reliqua- 
que omnia ad Opus supra dictum factii necessária, praestan- 
di perficien dique, tam amplis Modo et Forma, tfc Nosmet 
Jpsi,« intercssemus, facere et praestare possemus: — Spon- 
dcntes , et in V°rbo Regio Nostro promittentes, No r quae- 
cutnque a dicto Nostro Commissario, Procuratore, et P/e- 
nipotentiario, vi pracsentium concludi et signari contigerint, 
rata, grata, et accepta, 0/;//// meliori Alodo habituros, ne- 
qtte passuros unquam, /tf /« /<tfo vel in parte, a quopiam 
viole tur, aut ut iis aliquo Alodo in contrariam eatur. In 
quorum omnium majorem Fidem et Robur, hisce praesenti- 
bus Manu Nostra Regia Signatis, Aíagnum Nostrum Bri- 
tanniarum Sigillum appendi fecimus. — Quae dabantur in 
Castello Nostro Winsoriae, Die Octavo Mensis Septembris, 

Domini Alillesimo Octingentesimo nono Regnique 
nostri Quadragésimo nono. 
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R ATIFICAÇAÕ 

D E 

SUA ALTEZA REAL. 

D. - ' • ■ ■ : 

Om João por Graça de Deos Príncipe Regente de 
Portugal, e dos Algarves, d’aquém, e d’alem mar, em 
África Senhor de Guiné, e da Conquista, Navegação eCom* 
mercio daEthiopia, Arabia, Pérsia, edaíndia, &c. Faço sa¬ 
ber a todos os que a presente Carta de Confirmação, Appro- 
vaçao, e Ratificação virem, que em desanove de Fevereiro 
do corrente anno se concluio , e assignou na Cidade do Rio 
de Janeiro hum Tratado de Amizade e Alliança entre Mim, 
e o Serenissimo, e Potentissimo Principe, Jorge III. Rei 
do Reino Unido da Grande Bretanha e Irlanda, Meu Bom 
Irmão, e Primo, com o fim de consolidar e estreitar cada vez 
mais a perfeita Harmonia, e Amizade, que felizmente existe 
entre as Duas Coroas, ha quatro séculos, de huma maneira 
igualmente honrosa á Boa fé, Moderação, e Justiça de Am¬ 
bas as Partes; sendo Plenipotenciários para esse effeito, da 
Minha Parte, Dom Rodrigo de Souza Coutinho, Conde 
de Linhares, Senhor de Payalvo, Commendador da Ordem 
de Christo, Gram-Cruz das Ordens de S: Bento de Aviz, 
e da^Torre e Espada, do Meu Conselho de Estado, Meu 
Ministro, e Secretario de Estado dos Negocios Estrangei¬ 
ros, e da Guerra, e da Parte de Sua Magestade Britanni- 
ca, o Muito Honíado Percy Clinton Sydney, Lord, Vis¬ 
conde, e Barão de Strangford , do Conselho de Sua dita 
Magestade, Seu Conselheiro Privado, Cavalleiro da Or- 
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dem Militar do Banho, Gram-Cruz da da Torre e Espa¬ 
da, e Seu Enviado Extraordinário, e Ministro Plenipoten¬ 
ciário nesta Corte, do qual Tratado o theor he o seguinte. . 

( SEGUE-SE 0 TRATADO ) 

E sendo-Me presente o mesmo Tratado, cujo theor 
fica acima inserido, e bem visto, considerado, e examina¬ 
do por Mim tudo o que nelle se contém, o Appróvo, 
Ratifico, e Confirmo assim no todo, como em cada hu- 
ma das suas Clausulas, e Estipulações; e pela presente o 
Dou por firme e valido para sempre, Promettendo em Fé, 
e Palavra Real Observallo, e Cumprillo inviolavelmente,' 
e Eazello cumprir, e observar por qualquer modo que pos¬ 
sa ser. Em testemunho, e firmeza do sobredito Fiz passar 
a presente Carta por Mim assignada , passada com o Sêllo 
Grande das Minhas-*Armas, e Referendada pelo Meu Se¬ 
cretario, e Ministro de Estado abaixo assignado. Dada no 
Palacio do Rio de Janeiro aos vinte e seis de Fevereiro do 
Anno do Nascimento de Nosso Senhor JESU CHRISTO 
de mil oitocentos e dez. 

. . Vf n \ » .1 r\\it 'ji fi • * F"* r* ^ * /• (/ , ' 1 0 

O PRÍNCIPE Com Guarda. 

Conde de Aguiar. 

H 
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R ATIFICAÇ AÕ 

• ' • t) E ' 

S. M. BRITANN1CA 

G 7 eorge the Third, by the Grace of GOD, of the 
United Kingdom of Great Britain and Ireland , King, 
Defender of the Faith , Duke of Brunswick and Lunen- 
burgh, Arch-Treasurer and Prince Elector of the Holy Ro- 
man Empire etc. To All and Singular to whom these Pre* 
sents shall come, Greeting! 

whereas a Treaty ofFriendship and Alliance, between 
Us and Our Good Brother The Prince Regent of Portu¬ 
gal , was concluded and signed at the City of Rio de Ja¬ 
neiro on the Nineteenth Day of February One Thousand 
Eight Hundred and Ten by the Plenipotentiaries of Us and 
Our said Good Brother , duly and respectively authori- 
zed for that Purpose , which Treaty is Word for Word 
as folows. 

Jk y* v l f 3 

( SEQUITUR TRACTATUS ) 
% . \ k. v ' 

WE having seen and considered the Treaty aforesaid, 
have approved, ratified, accepted, and confirmed the samc, 
in all and every one of its Articles and Clauses, as We do 
by these Presents, approve, ratify, accept and confirm it, 
for Ourselves , Our Heirs, and Successors: Fngaging and 
promising upon Our Royal Word, that We will sincerely 
and faithfully perform and observe all and singular the 

H 
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Things which are contained in the aforesaid Treaty, and 
thatWe will never sufferthe saine to be violated by any one, 
or transgressed in any Manner, as far as it Jies in Our 
Power. — Por the greater Testimony and Validity of all 
which, We have caused Our Grcat Seal of Our United 
Kingdom of Grcat Britain and Ireland to be affixed to 
these Presents , which We have signed with Our Royal 
Hand. — Given at Our Royal Castle at Windsor , the 
Eighteenth Day ofjune, One Thousand Eight Hundied 
aud Ten, in the Piftieth Year of Our Reign. 

GEOIiGE R. 
( Et infra ) 

Wellesley. . 
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